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Ordem do Dia nº 001/2021.            Alto Paraíso - RO, 08 de Janeiro de 2021. 

 

  

 
 

Exmos  Srs. Vereadores, 
 

 

Externando elevados cumprimentos, sirvo-me do 

presente, para convocá-los a participar da Primeira Sessão Extraordinária da 

Oitava Legislatura do Primeiro Ano Legislativo da Câmara Municipal de Alto 

Paraíso – RO, que se realizará no dia 12 de Janeiro de 2021, com inicio às 

09h00min, no Plenário da Câmara Municipal, para apreciar a seguinte:  

 

ORDEM DO DIA 
 

 

PAUTA DAS DISCUÇÕES E VOTAÇÕES: 

 

 

I – Primeira Votação ao Projeto de Lei nº 001/2021, de autoria do Executivo 

Municipal, que Dispõe Sobre: “Emenda à Lei Municipal n° 277/99 devidamente 

atualizada, alterando os critérios de salários e dá outras providências”. 

 

II - Primeira Votação ao Projeto de Lei nº 002/2021, de autoria do Executivo 

Municipal, que Dispõe Sobre: “emenda à Lei Municipal n° 770/2007 

devidamente atualizada, dando outras providências.  

 

III - Primeira Votação ao Projeto de Lei nº 003/2021, de autoria do Executivo 

Municipal, que Dispõe Sobre: “Ementa ao Plano de Cargos, Carreira e Salários 

dos servidores do Sistema Único de Saúde de Alto Paraíso/RO, e dá outras 

providências. 

 

IV- Primeira Votação ao Projeto de Lei n° 004/2021, de autoria do Executivo 

Municipal, que Dispõe Sobre: “Emenda a Lei Municipal n° 271/1999 

devidamente atualizada, alterando a estrutura administrativa do Poder Executivo 

Municipal, e a Lei Municipal n° 277/99 devidamente atualizada, alterando os 

critérios de cargos e dando outras providências. 

 



 

Câmara Municipal de Alto Paraíso 

Estado de Rondônia 

Poder Legislativo 
 

 

 
Rua Paulo VI nº 3726 

Alto Paraíso – RO, Fones (069) 3534-2173/2176 

CEP 76862-000 

 

V – Votação  Única ao Decreto n° 3528, de autoria do Executivo Municipal, que 

Dispõe Sobre: “A Manutenção da Calamidade Pública declarada no âmbito do 

município de Alto Paraíso, em consonância com o Decreto Estadual 25.605 do 

Governo do Estado de Rondônia, e dá outras providências”.  

 

 
 

 

 

__________________________ 

Edmilson Facundo  

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 


